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PREMESTE 

Em 27 de Janeiro de 2000 

REQUEREM URGÊNCIA NAS COMISSÕES DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
ALIENAÇÃO; E REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE RESOLUÇÃO No 
003/2000. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Cabo 
Frio. 

A Mesa Diretora desta Casa, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "a", do Regimento Interno,REQUER ao 
Soberano Plenário, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO 
ÚNICA nas Comissões de Finanças, Orçamento e Alienação; e 
Redação Final, para o Projeto de Resolução n2 003/2000. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de Janeiro de 2000. 

O Projeto 	de Resolução em referência objetiva 
conceder aos servidores do Poder Legislativo, reajuste salarial 
equivalente a 10% sobre os vencimentos vigentes em 31 de 
dezembro de 1999. 
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Câmara ...Municipal.....de....Cabo....Frio. 

A concessão do reajuste ora proposto é uma forma de 
reposição das perdas salariais dos últimos quatro anos. 

Pelas razões expostas solicitamos a apreciação da 
presente matéria em regime de urgência. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de Janeiro de 2000. 
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